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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprimir o §1º e seus incisos do Art. 16 da Medida Provisória nº 1.051/2021. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em sendo aplicadas as penalidades previstas de suspensão e cancelamento às 

geradoras de DT-e, em se tratando de empresa de transporte, resultará na 

inviabilização da continuidade da sua atividade e da sua prestação dos serviços, 

o que caracteriza verdadeira cassação e cerceamento ao exercício de atividade 

protegida e livre conforme mandamento constitucional, podendo ainda colocar 

em risco os usuários dos serviços por ela fornecidos. 

 

 

 

CÓDIGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

 
 

Deputado Hugo Leal RJ PSD 

DATA ASSINATURA 

/     /  
 

C
D

/
2

1
4

0
5

.
9

0
6

3
7

-
0

0

00014
MPV 1051


